PARECER Nº  1785
, DE 2009

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE A EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE LEI 663, DE 2008

Retorna, à apreciação das Comissões, o Projeto de lei nº 663, de 2008, que dispõe sobre a criação de cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro do Ministério Público do Estado, em razão da emenda apresentada, nos termos do que dispõe o artigo 175, inciso II, da XIII Consolidação do Regimento Interno.

Em virtude de convocação de reunião conjunta dos órgãos colegiados acima enumerados, compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator, exarar parecer sobre os aspectos que tange às referidas Comissões.

A emenda de n° 1 propõe o acréscimo de parágrafo único ao artigo 8° estabelecendo que não serão providos, a cada ano, mais de 300 (trezentos) cargos de Assistente Jurídico. A medida visa instituir um cronograma de lotação dos novos cargos em compatibilidade com as disponibilidades orçamentárias de cada exercício.

No que concerne à competência atribuída à Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a medida acessória aprimora o texto da mensagem original, razão pela qual sugerimos o seu acolhimento, inclusive quanto ao mérito.

Temos a esclarecer, ainda, que, considerados os aspectos de ordem orçamentária e financeira, não visualizamos quaisquer óbices que possa obstar a sua aprovação.

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da emenda de nº 1 apresentada ao Projeto de lei nº 663, de 2008.

a) Antonio Salim Curiati – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável á emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 7-10-2009

a) Edson Giriboni – Presidente
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